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P R E S I D Ê N C I A DO GOVERNO REGIONAL

D e s p a c h o

Considerando que o Decreto-Lei n.º 83/2000, de 11 de Maio,
alterado pelo Decreto-Lei n.º 108/2004, de 11 de Maio, pela Lei
n.º 13/2005, de 26 de Janeiro, pelo Decreto-Lei n.º 138/2006, de
26 de Julho, e pelo Decreto-Lei n.º 97/2011, de 20 de Setembro,
atribui competência para a concessão de passaporte especial aos
Presidentes dos Governos Regionais, com a possibilidade de
delegação e de subdelegação;

Ao abrigo do disposto no artigo 31.º, n.º 1, alínea c), do supra
referido Decreto-Lei n.º 83/2000, de 11 de Maio, delego no Vi c e -

-Presidente do Governo, Dr. João Carlos Cunha e Silva, com a
possibilidade de subdelegação, a competência para a concessão
de passaporte especial.

O presente despacho produz efeitos a partir de hoje.

Presidência do Governo Regional, aos 9 de Novembro de
2 0 11 .

O PR E S I D E N T E D O GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João
Cardoso Gonçalves Jardim 

(Não são devidos emolumentos).

Direcção Regional de Educação Especial e Reabilitação, 31 de Outubro de 2011.

A DIRECTORA REGIONAL DE EDUCAÇÃO ESPECIAL E REABILITAÇÃO Maria José de Jesus Camacho



14 de Novembro de 2011 3II
Número 211



4 14 de Novembro de 2011II
Número 211



14 de Novembro de 2011 5II
Número 211



6 14 de Novembro de 2011II
Número 211



14 de Novembro de 2011 7II
Número 211



8 14 de Novembro de 2011II
Número 211



14 de Novembro de 2011 9II
Número 211

(Isentos de fiscalização prévia da S.R.M.T.C.).
(Não são devidos emolumentos).

Direcção Regional de Educação Especial e Reabilitação, 28 de Outubro de 2011.

ADIRECTORA REGIONAL DE EDUCAÇÃO ESPECIAL E REABILITAÇÃO, Maria José de Jesus Camacho
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C Â M A R AM U N I C I PA L DE SANTA C R U Z

Av i s o

Plano de Alinhamento e Cércea da Cidade de Santa Cruz

José Alberto de Freitas Gonçalves, Presidente da Câmara de
Santa Cruz, faz público nos termos do n.º 2 do artigo 55.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 43/2008/M, de 23 de
Dezembro, que se encontra em fase de discussão pública o
processo de elaboração do “Plano de Alinhamento e Cércea da
Cidade de Santa Cruz”, adiante designado PACSC, pelo prazo de
15 dias, a contar da data da publicação deste aviso no JORAM.

Os interessados poderão, no prazo fixado, consultar os
elementos constituintes do plano todos os dias úteis no Edifício

da Câmara Municipal de Santa Cruz, sito à Praça Dr. João A b e l
de Freitas, 9100-157 Santa Cruz, no horário de expediente, e
a p r e s e n t a r, por escrito, reclamações, observações, sugestões e
pedidos de esclarecimento relativos ao mesmo, até ao termo do
prazo referido.

Para constar se passou o presente aviso, a que vai ser dada a
publicidade prevista na lei.

Santa Cruz, aos 10 de Novembro de 2011 .

O PR E S I D E N T E D A CÂ M A R A, José Alberto de Freitas
G o n ç a l v e s
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 3,62 (IVA incluído)


